
Acesso a processos no STF exigirá cadastro eletrônico de advogados

Com o intuito de preservar a segurança e integridade da informação e a intimidade e privacidade dos
jurisdicionados, a partir de hoje a visualização das peças eletrônicas dos processos que tramitam no
Supremo Tribunal Federal passa a ser feita apenas por meio do Portal do Processo Eletrônico no site do
STF, que exige o credenciamento do usuário e a utilização de certificação digital nos padrões definidos
pela ICP-Brasil. Tal medida visa colocar a tecnologia a serviço da transparência e da celeridade, ao
mesmo tempo em que garante a segurança das informações e a privacidade das partes.

A medida não afeta consulta a certidões e atos decisórios produzidos pelo Tribunal, bem como os dados
básicos do processo que continuam disponíveis na página eletrônica do STF, na aba “Acompanhamento
Processual”, de acordo com os dispositivos da Resolução 427/2010 do STF e da Resolução 121/2010 do
Conselho Nacional de Justiça.

As ações de controle concentrado de constitucionalidade (ADI, ADC, ADO e ADPF), bem como os
Recursos Extraordinários paradigmas de repercussão geral, por serem de interesse coletivo, também
continuaram a ser disponibilizados para consulta irrestrita, no site do STF. Já os processos que tramitam
em segredo de justiça podem ser acessados somente pelos advogados e partes cadastrados no processo.

A consulta aos autos de processos eletrônicos não se restringe apenas à internet: advogados e
interessados podem ter acesso à íntegra dos processos, no balcão da Central do Cidadão e de
Atendimento (CCA), seguindo-se o mesmo procedimento adotado para a consulta de autos físicos.

Guia do Advogado
Como é o recebimento de petições e documentos no STF? Como é possível tirar cópias dos autos de
processos? Quais as hipóteses de prioridade na tramitação processual? As respostas para essas e outras
dúvidas foram compiladas no Guia do Advogado, um manual destinado principalmente aos advogados
que procuram o Supremo. O Guia, que já está disponível na página do Tribunal na Internet nas versões
Flash e PDF, foi desenvolvido pela Central do Cidadão e Atendimento, em parceria com a Secretaria
Judiciária e com a Presidência.

O chefe da Seção de Atendimento ao Cidadão, da Central, Marcos Alegre, afirma que o texto vai
subsidiar os advogados com informações práticas e organizadas, normalmente disciplinadas de forma
esparsa em resoluções e outros documentos normativos. “Tentamos reunir as dúvidas recorrentes”,
explica. Alegre diz ainda que o produto é útil aos profissionais que vêm de outros estados e não
conhecem bem a estrutura do Supremo.

“A maior dificuldade dos litigantes é descobrir aonde ir, a quem procurar e como fazer, mas nem todas
as respostas estão nos Códigos de Processo Penal e Processo Civil”, resume Marcos. O Guia estabelece,
por exemplo, em quais ocasiões os advogados devem usar toga e esclarece que o próprio Tribunal
fornece o traje, caso o profissional não possua um.

O Guia do Advogado reúne em 20 capítulos assuntos como o organograma do Supremo, informações
sobre repercussão geral, o passo a passo para fazer petição eletrônica e como são as sessões de
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julgamento. Mas nem só os advogados vão usufruir do manual. Os cidadãos também podem encontrar
dados proveitosos e conhecer os serviços oferecidos pelo STF. Há capítulos que tratam de pesquisas de
andamento processual e de jurisprudência, inscrição no sistema de acompanhamento processual STF-
push, como funcionam a TV e a Rádio Justiça, a página da Corte no YouTube, a Livraria do Supremo e
os outros canais de informação.

Alegre explica ainda que, para organizar as informações, foram tomados como referência materiais
semelhantes desenvolvidos por outros órgãos. “Queríamos um produto sintético, direcionado e que
contivesse uma linguagem visual atrativa”, define. Segundo ele, essa primeira versão do Guia poderá ser
atualizada, de acordo com as sugestões dos usuários.

Informativo Mensal
Também com o intuito de facilitar a pesquisa dos processos julgados pelo Plenário e pelas Turmas, o
Supremo Tribunal Federal lançou, recentemente, o "Informativo Mensal", publicação disponível no
portal do STF na internet.

Esse resumo traz os julgamentos realizados pela Suprema Corte, divididos por áreas do Direito e por
termas.

Inicialmente, sua distribuição foi feita aos magistrados de todo o país, por meio do “Canal Direto com o
Magistrado” mas, com o interesse de outros órgãos e da sociedade em geral, o Supremo passou a
disponibilizar esse conteúdo também na página eletrônica, desde o dia 16 de novembro, no menu
“Publicações”, “Informativo por Temas”. Assim, a partir de agora, qualquer interessado pode acessar os
resumos não oficiais das principais decisões proferidas pelos ministros.

Além do Informativo por Temas, o STF conta ainda com o Informativo Semanal, ambos elaborados pela
Secretaria de Documentação do Supremo.

A divulgação do Informativo por Temas é feita na segunda sexta-feira do mês. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do STF.
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